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homens e por isso será sempre impossível criar neles convicções completamente uni-
formes. Se chegarmos a saber de que lado estamos, já conseguiremos bastante; pode-
remos então ficar tranqüilos com a nossa consciência e seremos mais tolerantes para 
com os outros."' 

Neste pequeno estudo vamos examinar o disposto nos parágrafos 15, 16 e 17, 
introduzidos no art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela Lei n° 
12.249, de 11 de junho de 2010, que nos parecem exemplos típicos de regras que 
brotam da mente de pessoas que desconhecem certas peculiaridades da linguagem 
jurídica, porque estão em aberto conflito com conceitos elementares e pacíficos da 
doutrina jurídica. 

Começaremos com a transcrição dos dispositivos legais em questão. Em segui-
da, examinaremos o conceito de ilícito e sua posição doutrinária como pressuposto 
da penalidade. Depois, vamos demonstrar que as penalidades instituídas pelos dis-
positivos legais em referência carecem do elemento essencial, que é o ilícito, por-
que elas na verdade têm como pressuposto o exercício de um direito fundamental, 
e, finalmente, explicaremos por que não é razoável impor penalidade mesmo no caso 
de não homologação de compensação feita pelo contribuinte. 

2. Os Dispositivos Legais em Questão 
A Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, estabelece: 
"Art. 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Fe-
deral, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de 
débitos próprios relativos a quaisquer tributos ou contribuições, administrados por 
aquele órgão."' 

Assim, restou reconhecida ao contribuinte, credor da Fazenda Pública, a opção 
de pedir a restituição ou ressarcimento, ou utilizar o seu crédito para compensar e 
assim extinguir débito seu relativo a quaisquer tributos administrados pela Secreta-
ria da Receita Federal. 

A Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, todavia, acrescentou os parágrafos 15, 
16 e 17, ao supratranscrito art. 74 da Lei n° 9.430/1996, assim redigidos: 

" 15 Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do cré-
dito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. 
§ 16 O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipó-
tese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passi-
vo. 
§ 17 Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de 
declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declara-
ção apresentada pelo sujeito passivo." 

O pressuposto da penalidade prevista no parágrafo 15, como se vê, é o ser inde-
ferido ou indevido o pedido. Não está colocado como pressuposto dessa penalida-
de nenhum tipo de ilícito. E o que é mais grave, ao colocar indeferido e indevido 

2 	Gustav Radhruch. Filosofia do Direito. 5' edição. Tradução de L. Cabral de Moncada. Arménio Amado, Coimbra. 
1974, p. 59. 
Redação dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 
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Sua hipótese de incidência é o pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. Em 
outras palavras, a hipótese de incidência dessa regra sancionante é, isto sim, um 
pedido, que longe de ser um ilícito é, na verdade, o exercício de um direito funda-
mental. 

Realmente, ao cuidar "Dos Direitos e Garantias Fundamentais", nossa Consti-
tuição Federal diz que é assegurado a todos "o direito de petição aos Poderes Pú-
blicos em defesa de direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder".' Se o contri-
buinte tem um crédito junto à Fazenda, tem um direito e em defesa deste é que for-
mula seu pedido. Da mesma forma, se em vez de pedir o ressarcimento o contri-
buinte utiliza seu crédito para compensar com débito seu junto à Fazenda, também 
está exercitando um direito e não pode ser punido por isto. 

5. Compensação não Homologada 
A compensação indevida poderia, em tese, ser considerada uma conduta ilícita, 

mas quando a lei impõe ao contribuinte o dever de submeter a compensação à ho-
mologação da autoridade administrativa, isto a coloca na mesma posição de um re-
querimento. E como se a lei dissesse que o contribuinte deve perguntar à autorida-
de se a compensação que fez está correta. Assim, a não homologação equivale ao 
indeferimento do pedido do contribuinte e, por isto mesmo, como tal deve ser tra-
tada. 

Por isto mesmo, aliás, é que a lei previu, para a compensação não homologada, 
a mesma multa prevista para o indeferimento do pedido de ressarcimento, como se 
vê no parágrafo 17 do art. 74 da Lei n° 9.430/1996, introduzido pela Lei n° 12.249, 
de 11 de junho de 2010. E pela mesma razão que é absurda a multa para o contri-
buinte que tem indeferido o seu requerimento, é indevida também a multa para aque-
le que tem uma compensação não homologada. 

Ressalte-se, finalmente, que a não homologação é uma forma de indeferimento 
do pedido, e a omissão da autoridade por prazo superior a cinco anos extingue o 
direito de não homologar, pois ocorre a homologação tácita, tal como previsto no 
art. 150, parágrafo 4°, do Código Tributário Nacional. 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso XXXIV, alínea "a". 
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